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Agronegócios

Estratégia Joint venture planeja investimento de R$ 150 milhões em terminal e misturadora em Rio Verde (GO)

Andali crescenomercadodefertilizantes

RafaelVaccari Gonçalves, presidentedaAndali: quedade custoaoprodutor

DIVULGAÇÃO
RafaelWalendorff
DeBrasília

AAndaliS/A,umajointventure
formada por CHS Agronegócios
(50%), braço brasileiro da maior
cooperativa agrícola dos Estados
Unidos, BRFértil Fertilizantes
(26,5%) e holdings de dois dos
fundadoras (23,5%) , deverá in-
vestir R$ 150 milhões na constru-
çãoeoperaçãodeumterminalde
fertilizantes para transbordo fer-
roviário e em uma misturadora
de adubos em Rio Verde, Goiás.
Com os aportes, a companhia
temaexpectativadedobrardeta-
manho nos próximos anos.

O empreendimento deve mo-
vimentar aproximadamente 1,5
milhão de toneladas de nutrien-
tes derivados do potássio, nitro-
gênio e fósforo anualmente, com
uma capacidade de mistura (fa-
bricação dos produtos finais usa-
dos pelos produtores rurais) da
ordem de 700 mil toneladas.

A empresa firmou uma parce-

riade30anoscomaRumo,maior
operadora de ferrovias do país,
para fazer a movimentação dos
fertilizantes do porto de Santos,
no litoralpaulista, atéacidadeno
sudoeste goiano, escolhida justa-
mente pela posição geográfica.

A partir dali, a Andali fará o
transbordo e a mistura de parte
das cargas das controladoras —
CHS e BRFértil — e espera abaste-
cer misturadoras do leste e do
nordeste de Mato Grosso, do
Triângulo Mineiro e do sul de To-
cantins, além de todo o Estado de
Goiás. A distribuição aos produ-
tores não é feita pela companhia.

A Andali quer aproveitar o cres-
cimento da produção de grãos no
Centro-Oeste para expandir os ne-
gócios. Quando o novo terminal
estiver em plena operação, a em-
presa espera multiplicar o fatura-
mento anual, dos atuais R$ 60 mi-
lhões para R$ 150 milhões, com
impulso adicional no terminal de
Rondonópolis (MT), onde são
misturadas 900 mil toneladas

atualmente e estocadas 270 mil
toneladas para atender sete mis-
turadoras. Cada terminal deverá
faturar R$ 75 milhões por ano, e o
número total de funcionários pas-
sará de 270 para 500.

Paraosprodutores da região,o
terminal pode significar redução
de custo, diz Rafael Vaccari Gon-
çalves, diretor-presidente da An-
dali. O Estado de Goiás importou
2,7 milhões de toneladas de ferti-
lizantes em 2020, a maior parte
por caminhão a partir do porto
de Paranaguá, no Paraná.

“Vai gerar uma grande redução
de custo para toda a cadeia e
avanços na logística do agronegó-
cio da região”, afirmou. “É um
passo importante nesta parceria
para desenvolvermos um eficiente
ponto de movimentação de ferti-
lizantes na região, já que o termi-
nal será o principal da Malha Cen-
tral”, disse o vice-presidente co-
mercial da Rumo, Pedro Palma.

A aposta também é no maior
consumo de fertilizantes no país

em geral, que deve passar de 36
milhões de toneladas em 2019
para 42 milhões este ano, com a
conversão de áreas de pastagens
em lavouras e maior investimen-
to dos agricultores. “A relação de
troca de grãos pelos insumos está
muito positiva e favorece o con-
sumo”, destacou Rafael Vaccari.

Os recursos para o investimento
já estão no caixa da Andali e foram
captadosapartirdaemissãodede-
bêntures e de Certificado de Rece-
bíveis Imobiliários (CRI), liquida-
dos no fim de março, no valor de
R$ 146 milhões. As obras começa-
ram em abril e a expectativa é que
as operações tenham início no pri-
meiro semestrede2022.

O acordo prevê que a Andali fi-
ca responsável pelo investimen-
to, operacionalização e gestão de
toda a infraestrutura do terminal
de fertilizantes. O montante in-
vestido no projeto compreende
sede e sítios industriais, estrutu-
ra de armazenamento e equipa-
mento de mistura para blends.
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Debêntures
Camil aprova emissão de R$ 600 milhões
ACamil Alimentos aprovou a
emissão deR$600milhões em
debêntures não conversíveis em
ações. O valor nominal unitário
será deR$ 1mil. O prazo de
vencimento será de três anos. “Os

Os preços do etanol hidratado (usado diretamente nos tanques dos
veículos) subiramnos postos de 14Estados e doDistrito Federal na
semana passada, segundo aANP. EmSãoPaulo, a alta foi de 2,98%.
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recursos líquidos captados serão
destinados exclusivamente para
reforço de capital de giro”,
informou a companhia.

valor.com.br/agro

Usinas
Parceria de Jalles Machado e Agrojalles
Oconselho de administração da
sucroalcooleira goiana Jalles
Machado aprovou a assinatura
de umcontrato de parceria
agrícola comaAgrojalles, da
mesma família controladora da

usina, conforme ata do colegiado
publicada naCVM. Também foi
aprovada uma revisão da política
de parcerias rurais.
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Etanol

Altade2,98% emSãoPaulo

TRANSMISSORA ALIANÇA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A.
CNPJ/MF 07.859.971/0001-30 - NIRE 33.3.0027843-5

Companhia Aberta

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração realizada em 23 de abril de 2021
Data, Hora e Local: A reunião foi realizada aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril de 2021, às 10h00, ex-
cepcionalmente por videoconferência. Presenças e Convocação: A reunião foi regularmente instalada, tendo
a participação da totalidade dos Conselheiros da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. (�TAESA� ou
�Companhia�), Srs.: Reynaldo Passanezi Filho, Daniel Faria Costa, Paulo Mota Henriques, José João Abdalla
Filho, Luis Augusto Barcelos Barbosa, François Moreau, Bernardo Vargas Gibsone, César Augusto Ramírez
Rojas, Fernando Augusto Rojas Pinto, Fernando Bunker Gentil, Celso Maia de Barros e Hermes Jorge Chipp.
Presentes, também, a convite do Conselho, o Diretor Presidente, Sr. André Augusto Telles Moreira, o Diretor
Técnico e Diretor Jurídico e Regulatório, Sr. Marco Antônio Resende Faria, o Diretor Financeiro e de Relações
com Investidores, Sr. Erik da Costa Breyer, o Diretor de Novos Negócios e Gestão de Participações, Sr. Fábio
Antunes Fernandes, o Diretor de Implantação, Sr. Luis Alessandro Alves, além da gerente da área de Governan-
ça Corporativa da Companhia, Srta. Bárbara da Cunha Xavier. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o
Sr. Reynaldo Passanezi Filho, que convidou a mim, Srta. Bárbara da Cunha Xavier, para secretariá-lo. Abertos
os trabalhos, verificado o quórum e validamente instalada a reunião, os Conselheiros, por unanimidade,
aprovaram a lavratura da presente ata na forma de sumário. Ordem do Dia: (1) Aprovar a emissão de debên-
tures de R$750 milhões, sem tranche em IGPM e com a alteração na cláusula de troca de controle. Delibera-
ções Tomadas: Indagados sobre eventual conflito de interesse com o tema da ordem do dia, os Srs. Conselhei-
ros, por unanimidade, responderam negativamente. Em seguida, os membros do Conselho de Administração
deliberaram, por unanimidade: (1) Aprovar a realização da 10ª (décima) emissão de debêntures simples, não
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em 2 (duas) séries, da Companhia (�Emissão�), as quais
serão objeto de distribuição pública com esforços restritos, em regime de garantia firme de colocação, nos
termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (�CVM�) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme
alterada (�Instrução CVM 476�) e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (�Oferta�), que serão
formalizadas nos termos do �Instrumento Particular de Escritura da 10ª (Décima) Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública,
da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A.� (�Escritura�) e atenderá às características abaixo descritas,
dentre outras: (a) Número da Emissão. A presente Emissão representa a 10ª (décima) emissão de debêntures
da Companhia. (b) Número de Séries. A Emissão será realizada em 2 (duas) séries (�Debêntures da 1ª Série�
e �Debêntures da 2ª Série� e, em conjunto, �Debêntures�). (c) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão
será de R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo
definida) (�Valor Total da Emissão�). (d) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 750.000 (setecentas e
cinquenta mil) Debêntures, sendo a quantidade de 650.000 (seiscentas e cinquenta mil) Debêntures destina-
das às Debêntures da 1ª Série e a quantidade de 100.000 (cem mil) Debêntures destinadas às Debêntures da
2ª Série. (e) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão (conforme
abaixo definida), será de R$1.000,00 (mil reais) (�Valor Nominal Unitário�). (f) Data de Emissão. Para todos
os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela estabelecida na Escritura (�Data de
Emissão�). (g) Data de Início da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da renta-
bilidade será a primeira Data de Integralização (conforme abaixo definida) da respectiva série. (h) Conversi-
bilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de emissão da Emissora. (i)
Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada (�Lei das Sociedades por Ações�), razão pela qual não contarão com
garantia real ou fidejussória, nem qualquer privilégio sobre os bens da Emissora. Assim, inexistirá qualquer
segregação de bens da Emissora para servir como garantia aos titulares das Debêntures (�Debenturistas�),
particularmente em caso de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Emissora decorrentes das
Debêntures e da Escritura. (j) Prazo e Data de Vencimento. O vencimento final das Debêntures ocorrerá
conforme a seguir: (i) Debêntures da 1ª Série: Observado o disposto na Escritura, as Debêntures da 1ª Série
terão prazo de vencimento de 7 (sete) anos contados da Data de Emissão (�Data de Vencimento das Debêntu-
res da 1ª Série�); e (ii) Debêntures da 2ª Série: Observado o disposto na Escritura, as Debêntures da 2ª Série
terão prazo de vencimento de 15 (quinze) anos contados da Data de Emissão (�Data de Vencimento das De-
bêntures da 2ª Série� e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série, �Datas de Venci-
mento das Debêntures�). (k) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica. As Debêntures serão deposita-
das na B3 S.A. � Brasil, Bolsa, Balcão � Balcão B3 (�B3�) para: (i) distribuição no mercado primário por meio
do (i) MDA � Módulo de Distribuição de Ativos (�MDA�), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a
distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio (i)
do CETIP21 � Títulos e Valores Mobiliários (�CETIP21�), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as
negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. (l) Preço de
Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda
corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário na respectiva Data de Integralização
(conforme abaixo definida), de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debêntu-
re venha ser integralizada em data diversa e posterior à respectiva primeira Data de Integralização, a integra-
lização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário ou Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures
da respectiva série, conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis
desde a primeira Data de Integralização da respectiva série até a data da efetiva integralização. As Debêntu-
res poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição das Debên-
tures, desde que aplicado em igualdade de condições a todos os investidores em cada Data de Integralização.
Define-se �Data de Integralização� a data em que ocorrerá a primeira subscrição e a integralização das De-
bêntures. (m) Classificação de Risco. Será contratada como agência de classificação de risco das Debêntures
a Fitch Ratings Brasil Ltda. (�Agência de Classificação de Risco�). Durante o prazo de vigência das Debêntu-
res, a Emissora deverá manter contratada a Agência de Classificação de Risco para a atualização da classi-
ficação de risco (rating) das Debêntures. (n) Caracterização das Debêntures da 2ª Série como �Debêntures
Verdes�. Será contratada a consultoria especializada SITAWl Finanças do Bem para emissão de Parecer de
Segunda Opinião (�Parecer�) com base nas diretrizes do Green Bond Principles de Junho de 2018. As Debên-
tures da 2ª Série serão caracterizadas como �Debêntures Verdes� com base (i) no Parecer; (ii) no reporte
anual, durante a vigência das Debêntures da 2ª Série, dos benefícios ambientais auferidos pelos Projetos
(conforme abaixo definidos) conforme indicadores definidos no Parecer; e (iii) na marcação nos sistemas da
B3 como título verde, com base em requerimentos desta. (o) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As
Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados,
sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta
de depósito emitido pelo escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodia-
das eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta(s) extrato em nome do Debenturista, que
servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures. (p) Projetos de Infraestrutura Considerados
como Prioritários pelo Ministério de Minas e Energia. As Debêntures da 2ª Série contarão com o incentivo
previsto no artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (�Lei n° 12.431/11�), do
Decreto n° 8.874, de 11 de outubro de 2016 (�Decreto n° 8.874�), da Resolução do Conselho Monetário Nacio-
nal (�CMN�) n° 3.947, de 27 de janeiro de 2011 (�Resolução CMN n° 3.947�), da Resolução do CMN nº 4.751,
de 26 de setembro de 2019 (�Resolução CMN n° 4.751�) ou de normas posteriores que as alterem, substituam
ou complementem, sendo os recursos líquidos captados por meio da emissão das Debêntures da 2ª Série
aplicados no Projeto Ivaí e Projetos SPT (conforme definidos abaixo e, em conjunto, os �Projetos�). Nos termos
da Lei nº 12.431/11, os Projetos estão devidamente enquadrados, em caráter prioritário, nos termos das Por-
tarias do Ministério de Minas e Energia (�MME�) nº 322, de 31 de outubro de 2017 (�Portaria MME Ivaí�), e nº
104, de 30 de março de 2020 (�Portaria MME SPT�), publicadas no Diário Oficial da União (�DOU�) no dia 01
de novembro de 2017 e 31 de março de 2020, respectivamente (�Portarias MME�). (q) Destinação dos Recur-
sos. Os recursos líquidos captados pela Emissora por meio da integralização das Debêntures da 1ª Série serão
utilizados para gestão ordinária dos negócios da Emissora. Nos termos do artigo 2º da Lei n° 12.431/11, do
Decreto n° 8.874, da Resolução CMN n° 3.947, da Resolução CMN n° 4.751 e da regulamentação aplicável, a
totalidade dos recursos líquidos captados pela Emissora por meio da colocação de Debêntures da 2ª Série
serão utilizados exclusivamente para (i) pagamento futuro de gastos, despesas e/ou dívidas a serem incorri-
dos a partir da data de integralização das Debêntures da 2ª Série e relacionados ao projeto desenvolvido por
Interligação da Elétrica Ivaí S.A. (�Projeto Ivaí�), nos termos da Lei n° 12.431/11 e o reembolso de gastos,
despesas e/ou dívidas relacionados Projeto Ivaí ocorridos em prazo de até 24 (vinte e quatro) meses que ante-
cedem a data de divulgação da Comunicação de Encerramento da Oferta; e (ii) pagamento futuro de gastos,
despesas e/ou dívidas a serem incorridos a partir da data de integralização das Debêntures da 2ª Série e re-
lativos aos projetos desenvolvidos por São Pedro Transmissora de Energia Elétrica S.A. (�Projetos SPT�), nos
termos da Lei n° 12.431/11 e o reembolso de gastos, despesas e/ou dívidas relacionados aos Projetos SPT
ocorridos em prazo de até 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a data de divulgação da Comunicação de
Encerramento da Oferta, conforme detalhados na Escritura. (r) Agente Fiduciário. A Simplific Pavarini Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (�Agente Fiduciário�) será nomeada na Escritura para represen-
tar a comunhão dos interesses dos Debenturistas, nos termos da Lei das Sociedades por Ações. (s) Colocação
e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, nos termos da Instrução
CVM 476, em regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, com a intermediação de
instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários responsável pela distri-
buição das Debêntures (�Coordenadores�), sendo uma instituição denominada coordenador líder (�Coordena-
dor Líder�), nos termos do �Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Ga-
rantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, da Espécie
Quirografária, da 10ª (Décima) Emissão da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A.�, celebrado entre a
Emissora e os Coordenadores (�Contrato de Distribuição�), e/ou outras instituições financeiras, que não se
enquadrem como Coordenadores, autorizadas a operar no mercado de capitais para os assessorarem e/ou
participarem da colocação das Debêntures junto a potenciais investidores e clientes (�Participantes Espe-
ciais� e, em conjunto com os Coordenadores, �Instituições Participantes da Oferta�). (t) Atualização Monetá-
ria das Debêntures. O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série não será atualizado monetariamen-
te (�Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série�). O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série
(ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, conforme aplicável) será atualizado mone-
tariamente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (�IPCA�), apurado e divulgado
mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (�IBGE�), desde a primeira Data de Integrali-
zação até a data de seu efetivo pagamento (�Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Série�), sendo o
produto da Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Série incorporado automaticamente ao Valor Nominal
Unitário (ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável) das Debêntures da 2ª Série (�Valor Nomi-
nal Unitário Atualizado das Debêntures da 2ª Série�). A Atualização Monetária das Debêntures da 2ª Série será

calculada conforme a fórmula a ser descrita na Escritura. (u) Remuneração. A remuneração das Debêntures
será conforme a seguir: (u.1) Remuneração das Debêntures da 1ª Série: Sobre o Valor Nominal Unitário das
Debêntures da 1ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem
por cento) das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, "over extra-grupo", expressas
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas
diariamente pela B3 S.A. � Brasil, Bolsa, Balcão ("Taxa DI"), acrescida de spread (sobretaxa) de 1,70% (um
inteiro e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis ("Remune-
ração das Debêntures da 1ª Série"). A Remuneração das Debêntures da 1ª Série será calculada de forma ex-
ponencial e cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário
das Debêntures da 1ª Série, incidentes desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da
Remuneração imediatamente anterior (inclusive) até a data de pagamento da Remuneração em questão ou
data de declaração de vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (con-
forme abaixo definido), o que ocorrer primeiro. A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser
descrita na Escritura. (u.2) Remuneração das Debêntures da 2ª Série: Sobre o Valor Nominal Unitário Atuali-
zado das Debêntures da 2ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a um determinado percentual
ao ano-base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, a serem definidos na data do Procedimento de
Bookbuilding, equivalentes ao maior entre (i) o percentual correspondente à taxa interna de retorno do Tesou-
ro IPCA+ com Juros Semestrais (NTN-B), com vencimento em 2035, a ser verificada após o fechamento de
mercado no Dia Útil imediatamente anterior à data do Procedimento de Bookbuilding, conforme as taxas indi-
cativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), acrescida exponen-
cialmente de 0,60% (sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias
Úteis; ou (ii) 3,95% (três inteiros e noventa e cinco centésimos por cento) ao ano, base de 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Úteis (�Remuneração das Debêntures da 2ª Série�), incidentes desde a primeira Data
de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a
data do efetivo pagamento. O cálculo da Remuneração obedecerá à fórmula a ser descrita na Escritura. A taxa
final da Remuneração das Debêntures da 2ª Série será ratificada por meio de aditamento à Escritura de
Emissão, sem necessidade de nova aprovação societária da Companhia ou assembleia geral de debenturis-
tas. (v) Período de Capitalização. O Período de Capitalização da Remuneração da 1ª Série (�Período de Capi-
talização da 1ª Série�) é, para o primeiro Período de Capitalização da 1ª Série, o intervalo de tempo que se
inicia na primeira Data de Integralização, inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da Remunera-
ção da 1ª Série, exclusive, e, para os demais Períodos de Capitalização da 1ª Série, o intervalo de tempo que se
inicia na Data de Pagamento da Remuneração da 1ª Série imediatamente anterior, inclusive, e termina na
Data de Pagamento da Remuneração da 1ª Série subsequente, exclusive. Cada Período de Capitalização su-
cede o anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento. O Período de Capitalização da Remu-
neração da 2ª Série (�Período de Capitalização da 2ª Série�) é, para o primeiro Período de Capitalização da 2ª
Série, o intervalo de tempo que se inicia na primeira Data de Integralização, inclusive, e termina na primeira
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 2ª Série, exclusive, e, para os demais Períodos de
Capitalização da 2ª Série, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Pagamento da Remuneração das
Debêntures da 2ª Série imediatamente anterior, inclusive, e termina na Data de Pagamento da Remuneração
da 2ª Série subsequente, exclusive. Cada Período de Capitalização da 2ª Série sucede o anterior sem solução
de continuidade, até a Data de Vencimento. (w) Pagamento da Remuneração. O pagamento da Remuneração
será conforme a seguir: (w.1) Pagamento de Remuneração das Debêntures da 1ª Série: A Remuneração das
Debêntures da 1ª Série será paga em parcelas semestrais e sucessivas a partir da Data de Emissão, conforme
tabela a ser descrita na Escritura (cada uma, uma �Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da
1ª Série�), ressalvados os pagamentos em decorrência dos Eventos de Vencimento Antecipado (conforme
abaixo definido), Aquisição Facultativa (conforme abaixo definida) com cancelamento da totalidade das De-
bêntures e Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definida), conforme previstas na Escritura. (w.2)
Pagamento de Remuneração das Debêntures da 2ª Série: A Remuneração das Debêntures da 2ª Série será
paga em parcelas semestrais e sucessivas a partir da Data de Emissão, conforme tabela a ser descrita na
Escritura (cada uma, uma �Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 2ª Série�, em conjunto
com as Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 1ª Série, �Datas de Pagamento da Remune-
ração�), ressalvados os pagamentos em decorrência dos Eventos de Inadimplemento (conforme abaixo defini-
do), Aquisição Facultativa (conforme abaixo definida) com cancelamento da totalidade das Debêntures e
Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definida), conforme previstas na Escritura de Emissão. (x)
Repactuação Programada. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. (y) Amortização do
saldo do Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série será amortizado em
uma única parcela, na Data de Vencimento das Debêntures da 1ª Série. O Valor Nominal Unitário Atualizado
das Debêntures da 2ª Série será amortizado em 3 (três) parcelas anuais consecutivas, sendo que a primeira
parcela será devida no 156º (centésimo quinquagésimo sexto) mês a partir da Data de Emissão, a segunda
parcela será devida no 168º (centésimo sexagésimo oitavo) mês a partir da Data de Emissão e a última par-
cela será devida na Data de Vencimento das Debêntures da 2ª Série, conforme tabela a ser descrita na Escri-
tura (cada uma, uma �Data de Amortização das Debêntures da 2ª Série�) e percentuais a serem previstos na
Escritura. (z) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela
Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3
para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo escriturador,
para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (aa) Encargos Moratórios. Sem
prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qual-
quer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora, ficarão
sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do
efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por
cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o
montante devido e não pago (�Encargos Moratórios�). (bb) Amortização Antecipada Extraordinária. As De-
bêntures não estão sujeitas à amortização antecipada extraordinária. (cc) Resgate Antecipado Facultativo.
As Debêntures não estão sujeitas ao resgate antecipado facultativo total ou parcial. (dd) Aquisição Faculta-
tiva das Debêntures. Observado o previsto na Instrução da CVM nº 620, de 17 de março de 2020, Emissora
poderá, a seu exclusivo critério, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por
Ações, nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476 e na regulamentação aplicável da CVM (e, exclusivamente
em relação às Debêntures da 2ª Série), após transcorridos 2 (dois) anos a contar da Data de Emissão das
Debêntures da 2ª Série (ou prazo inferior, que venha a ser autorizado pela legislação e/ou regulamentação
aplicáveis às debêntures de que trata o artigo 2º da Lei nº 12.431/11), e observado disposto nos incisos I e II
do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei nº 12.431/11, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, adquirir Debên-
tures por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário Atualizado da respectiva série, devendo tal fato
constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora, ou por valor superior ao
Valor Nominal Unitário Atualizado da respectiva série, desde que observadas as regras expedidas pela CVM.
As Debêntures adquiridas pela Emissora nos termos deste item poderão, a critério da Emissora, permanecer
em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para perma-
nência em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma respec-
tiva Remuneração aplicável às demais Debêntures da respectiva série. As Debêntures da 2ª Série adquiridas
pela Emissora nos termos deste item somente poderão ser canceladas, na forma que vier a ser regulamentada
pelo CMN, em conformidade com o disposto no artigo 1°, parágrafo 1°, inciso II da Lei n° 12.431/11, observa-
do que, na data de celebração da Escritura, o referido cancelamento não é permitido pela Lei n° 12.431/11
(�Aquisição Facultativa�). (ee) Oferta de Resgate Antecipado. Observado o disposto na Escritura, a Emissora
poderá realizar oferta de resgate antecipado das Debêntures, a seu exclusivo critério, e deverá abranger a to-
talidade das Debêntures (não sendo permitido o resgate parcial), devendo ser endereçada a todos os Deben-
turistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar a oferta
de resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos
na Escritura (�Oferta de Resgate Antecipado�). Considerando que as Debêntures da 2ª Série contarão com o
incentivo previsto na Lei n° 12.431/11, para a Oferta de Resgate Antecipado deverão ser observadas as regras
previstas na referida Lei, as regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis e, além
disso, observado o prazo médio ponderado mínimo de 4 (quatro) anos dos pagamentos transcorridos entre a
Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado. O valor a ser pago em relação a cada uma das De-
bêntures será equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitário ou Valor Nominal Unitário Atualizado das Debên-
tures, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração devida até a data do efetivo resgate antecipado, calcu-
lada pro rata temporis, a partir da respectiva primeira Data de Integralização ou da data de pagamento da
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso até a data do efetivo resgate; e (ii) se for o caso, do
prêmio de resgate indicado no edital da Oferta de Resgate Antecipado, que, caso exista, não poderá ser nega-
tivo, nos termos da Escritura. (ff) Vencimento Antecipado. Observado o disposto na Escritura, o Agente Fidu-
ciário deverá considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes da Escritura, independen-
temente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial na ocorrência das hipóteses descritas
na Escritura, observados os prazos de cura, conforme aplicável (cada um, um �Evento de Vencimento Anteci-
pado�). (gg) As demais características da Emissão constarão da Escritura. (ii) Autorizar a Diretoria da Com-
panhia a praticar todos e quaisquer atos e a celebrar todos e quaisquer documentos necessários à execução
das deliberações ora aprovadas, incluindo, mas sem limitação, praticar os atos necessários à: (a) celebração
dos seguintes documentos, seus eventuais aditamentos e documentos que deles derivem: (1) Escritura; (2)
Contrato de Distribuição; (3) aditamento à Escritura para refletir o resultado do Procedimento de Bookbuilding;
(4) outros documentos necessários à realização da Emissão e da Oferta; e (b) contratação das Instituições
Participantes da Oferta, bem como do Agente Fiduciário, do escriturador, do banco liquidante, da Agência de
Classificação de Risco, dos assessores jurídicos, e das demais instituições cuja contratação eventualmente
se faça necessária para a realização da Oferta, fixando-lhes os respectivos honorários. A Diretoria da Compa-
nhia fica também autorizada a realizar a publicação e o registro dos documentos de natureza societária ou
outros relativos à Oferta perante os órgãos competentes, inclusive o respectivo pagamento de eventuais taxas
que se fizerem necessárias. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual
se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os membros do
Conselho de Administração que votaram nesta reunião (a.a.) Secretária: Bárbara da Cunha Xavier; Conselhei-
ros: Reynaldo Passanezi Filho, Daniel Faria Costa, Paulo Mota Henriques, José João Abdalla Filho, Luis Augusto
Barcelos Barbosa, François Moreau, Bernardo Vargas Gibsone, César Augusto Ramírez Rojas, Fernando Augus-
to Rojas Pinto, Fernando Bunker Gentil, Celso Maia de Barros e Hermes Jorge Chipp. Rio de Janeiro, 23 de abril
de 2021. Bárbara da Cunha Xavier - Secretária. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Certifico o arqui-
vamento em 28/04/2021 sob o nº 4056434. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

JUNTE-SE A NÓS PELA DERRUBADA DOS VETOS DE NÚMEROS 13.16
E 13.27, LANÇADOS NO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 54,
BEM COMO SOB O § 2º DO ARTIGO 175 DA LEI Nº 14.133/2021.

13.16 E 13.27

TRANSPARÊNCIA
NAS LICITAÇÕES

O BRASIL QUER TRANSPARÊNCIA NAS LICITAÇÕES

A licitação pública deve ser transparente para que o
cidadão possa ter acesso às informações nos jornais
de sua cidade. A nova Lei de Licitações 14.133/21,
que estabelece esse processo, corre sério risco.

O veto feito pelo presidente na lei suspendeu a
obrigatoriedade da publicação dos editais de
licitação nos jornais, o que prejudica a transparência
dos gastos governamentais.

A ampla publicidade a respeito das contratações
governamentais evita fraudes, superfaturamento e
direcionamento em contratos e privilégios.

PELA DERRUBADA DOS VETOS


